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ESTADO DE SAO PAULO 

O SENHOR MI LTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a C�mara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei: 

_ ARTIGO 19 - Fica alterada a estrutura do Quadro dos 
-

Funcionarias da Prefeitura Munici�·al .de Taquariti11ga, i1 posto pela Lei n9 
2.057, de 11/5/88, da seguinte forma:-

! - No Õrgão Municipal do DEPARTAMENTO DE ASSISTtNCIA E PROMOÇAO SOCIAL, 
ficam criados 1 (hum) cargo de COORDENADORA, de refer�ncia 12; 2 (dois) car 
gos de�PSICÕLOGA, 2 (dois) de PEDAGOGA, 2 (dois)_de FONOAUDIOLOGA, 2 _{doiS) 
de TERAPtUTA OCUPACIONA L e l (hum) de FISIOTERAPEUTA, todos de referencia 
10 e de provimento EFETIVO-ISO LADO. 

II - No Õrgão Municipal do DEPARTAMENTO DE SAÜDE E SANEAMENTO, fie� cria 
do mais l (hum) cargo de AUXI LIAR DE ENFERMAGEM, de provimento EFETI VO-CA! 
REIRA, e altera a refei ência de l para�· 

III - No Õrgão Municipal do DEPAf.TAMENTO DE ASSESSORIA E P LANEJAMENTO, fj_ 
ca alterada a forma de provimento do cargo de ASSESSOR, de efetivo-isolado 
para COMISSÃO, e a referincia de 16 para 20. 

IV - No Õrg�o Municipal do DEPARTAMENT� DE ESPORTES E TURISMO, fica cri! 
do 1 (hum) car90 de Er.�ARREGADO AD!ViIN!STRATIVO 2, de provimento EFETIVO-ISO 
LADO, de referencia 16, Unidade DIRETORIA.•· 

V - No Õrgão Municipal do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO, U·nidade DI8E
TORIA, ficam criados 1 (hum) cargo de ASSESSOR AD�INISTRATIVO, de ·referen
cia 20 e 1 (hum) cargo de FISCA L GERA L, de' referencia 19, ambos de provi

' mento CóMISSJi:O. 

ARTIGO 29 - Fica criado, no Quadro de 
""da Prefeitura Municipal, o Orgao Municipal do DEPARTAMENTO DE 

Unidade DIRETORIA, que contar� com as seguintes funções:-

Funcionârios 
HABITAÇAO, 

Cargo 

DIRETOR · 

FISCA L DE OBRAS 
ENCARREGADO 
ESCRITURÃRI0-6 

Quantidade 

1 
l 
1 
2 

, 

Pi�ovimento 

Com; ssão 
E feti vo-Ca ,�reira 
E f e t i v o - C a r' r e i r a 
Efetivo-Carreira 

-
. Referencia 

20 
l 8. 
1 5 
04 

ARTIGO 3Q - As despesas íecorrentes com a execução 
da presente Lei, correrao por conta de Verbas próprias do orçamento vigen
te,. suplementadas se necess�rias. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 tle f�vereiro de 1.989. 

MI LTON ARRUDA DE PAU LA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -
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Registrada e publicada na Secretar· da Prefeitura, na data supra. 
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{)/!' v/1 r· 
VERA LOCIA GIBER ONI BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -
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